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C0N§ELHO MUNÍCrPÂL DE EDUC,{ÇÃO
tsüÀYET§TURÂ-PB

R§§OIUÇÃü N" {}01/2{}25 - CME

O CON§ELHO MUNICIPÀL }E
ErlucÂÇÃo DE BoÂ YENTURÂ/PB, nü
uso de s$as atribuições canferidas pela Lei
Municipal no 142/2*01 altcrada petra Lei
43912S74 * pelo Regimento lnterao do CME,

CONSIüERÂN}O c díspasta n* Ârt.
9ü do Regimento Interno do CME de Boa
Yenfura/PB, eus determina âs rsllÍtiões mensais
d* C*nselho;

RE§OLYE:

Art, 1o - Fixar * calendário das reuniões

d* Canselho Mrxricipal de Educ*çã* de Boa
Yentura-PB, ÍIas s*gundas quartas*feiras de cada

mês, ordinariamente, às th, na §ala dos

Conselhos:

I - 12 de fevereirc de 2*25;
U - 12 de marçs de 2S25;

II .- S de abril de 2S25;

III * 14 de rnaio de 2ü25;

íV - I I de jrmho de 2$25;

Y - I de julho de 2$25;

VI - 13 de ag*sta de 2$25;

Vfi - 1* de setembra de ?*35;
Yffi * I de outubro de 2ü25;

IX - 12 de navembrr de 20?5;

X - 10 de dezembro de 2S25.

Â.rt. 2o - Esta Resolução entra sm vig*r
na dafa de sua public*ção.

Baa Yentura - PB, 21 de janeiro de 2ü?5"

CON§ELHO MUNICIPÂL I}§ EDUCÂÇÃO
BOÁ, YEF{TURÂ*PB

RE§OL{íÇÃü N" ü$2/2ü25 * CME

Ü CÜN§ELHÜ MTII{ICIP*,L D§
Erluc,4,'ÇÃü rlE BoA Y§NTURÁIPB, nü
rlso de suas atribuições +*nferidas pela Lei
Muni*ipal no 14212**l alterada pela Lei
439Í?*24 * pelo Regiment* Intern* do CI\{E,

CON§IIERÀIT§O c disp*stü Ít* § 2ô

do Árt. 1o do ftegimento Intern* do CME de Boa
Ysntur#PB, quc estabelece a çonstitniçã* d* três
Câmaras do Canselho;

RE§OLYE:

Art. I"o Constituir & Câmara de
Educação Pré-Esçolar e 10 gr&8, & Cârnara de
§ducaçã* Esp**ial * Supletiva de 1o e ?o gra* *
a Câm&r$ de L*gislaçã* s N*rmas.

Á.rt 2" A Câmara de Educaçãa Fré-
Es*olar e 1o grau será üompCIsta pelos s*guintçs
membros:

I * Presidente: Maria Edisandy Bezerra
d*s Sant*s;

§ Se*retária: Frarlcissâ d* Freitas
Games üosta.

Àrt 3" i Â Câmara de Educaçãc
Espe*ial Ê Suplctiva ds ls e 2ü grâB será
rsmposta pelos sÊgtlintes membro§:

I Presidente: Ana lonara Roque da
§ilva;

II Secretaria: María ülÍmpia Fersira
Yieira.

Art" 4" * A Câmara de Legislaçãc Ê

N*rmas seriâ comp*sta pelos seguintes
membr*s:

I - Freside*te: Ant*ni* Júli* Cel**tix*
Faustin*; 

F

il - Secretária: Jóice Xavier de §ousa.
Art. 5" - Criar a Comissão de Educaçã*

Inclusiva de que será integrada pelos seguintes
membrss:

I * Fresidente: Lucas Yieira da §ilva
§ Sscretaria: Maria do Socorro

Tr^'Laurêncio Carneiro
m .{pci* Técnico: Maria Edisandy

Bezeffa das Santos

Presidentt 
Edu*ação
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Ârt. 6o - §âc c*mpetências das Câm*ras
e das C*miss$es, ccnf*rms *s artig*s ?6o e ??"
da Lei no 14212ü*1:

I * Âpreciar üs prorsssüs qu* lhe f*rem
distribuíd*s e sabre *les deliberff,
ernitindc pâr*cer qus será objet* de
d*sisã* do Plenário;
II Prom*Yer estt:dos e levant*me:rt*
parâ s*rÊEl utilizados nos trabalhos do
Conselh*;
m Ehb*rar n*rmas r instruçõ*s â
ssrsfiI apravadas ffrr Cârnaras su
C*rnissões;
fY Resp*ndcr âs s*Írs$ltâ§
enramitrhadas pelo Fresidente üB pelo
Plenári*;
V - C*mprir as diligências determinadas
pela Plenárir ou pela Fresid*ntc d*
Ccnselho;
YI Discutir s âproYâr âs atas das
sessÕes.

Àrt. 7" - As composiçSes das Câmaras
e Camissões t*rã* validade d* I {um} ans}
çtsf*rme ,A.rt. 35 da Lei Mu*icipal no 14212ü*1.

^*.rt, 8s - Esta Rescluçãs entra sm vig*r
na data dc sua p*blicaçã*.

Boa Yentura - P§, 21 de janeíro d* 2025.

Pre*idente do Conselhs Municipal de
§du*sçâo


